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2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3. DO OBJETO: 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA nº: 01/2026 

Processo nº: 001/2026 

Modalidade: Dispensa Licitação  

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

O MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº13.000.609/0001-02, com sede na Av. Paraguai, n° 1473 – 

Centro de Aquidabã - Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 10 

de 07 de janeiro de 2025, de acordo com os termos do art. 75, II a Lei nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 2014, Decreto nº 249/2025, legislações com  suas devidas atualizações, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h:30 do dia 19/03/2026; 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h30 do dia 25/03/2026; 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

VALOR ESTIMADO: R$ 62.474,40 (sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro 

reais e quarenta centavos) 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitanet.com.br 

 

2.1.  A presente dispensa será do tipo menor preço (Art. 33, Inciso I, da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e posteriores alterações), e terá como critério de classificação o menor 

preço por item, nos termos do presente Edital, aplicando-se supletivamente e no que 

couber as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações. 

 

3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos para elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico 

(PPCI), incluindo o gerenciamento das medidas de segurança e, quando for o caso, o 

fornecimento e instalação dos dispositivos preventivos necessários, em conformidade com as 

normas técnicas e a legislação vigente. 

3.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

http://www.licitanet.com.br/
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exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.

 
4.1 Poderão participar deste Dispensa Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.licitanet.com.br. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

n. 147/2014, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário  IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus  itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Como requisito para participação no DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.6 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.7 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.9 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4. PARTICIPAÇÃO: 
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4.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.11 Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.12 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.13 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.14 O impedimento de que trata o item 4.8.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.15. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.16 Como condição para participação no Dispensa Licitação, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.17 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.17.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.17.1.2nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.18 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.19. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.20. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.21 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.0 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital 

6.0 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5 A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará aberta de acordo como esta cadastrado no 

www.licitanet.com.br. 

6.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação: 

25/03/2026  às 09h:30min. (Horário De Brasília - DF); 

 

6.2 HABILITAÇÃO: 

4.2.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos subitens 

a seguir deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

4.2.2. Para habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente 

documentação e comprovação relativas à: 

 

6.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da cédula de identidade do (s) sócio (s) gerente (s) ou diretor (es) responsável 
(eis) pela assinatura do futuro contrato. 

b) Contrato Social e todas as alterações existentes, devidamente registradas na Junta 
Comercial, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

c) O registro comercial, individual, ato constitutivo, estatuto, ou contrato social, caso não for 
consolidado, deverão apresentar todas as suas alterações. 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão não superior a 30 

(trinta) dias. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II 

6.5. REGULARIDADES FISCAIS: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, da 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o lote do objeto ora 
licitado; 

b) Prova de regularidade com Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

seguinte: 

b.1) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado de Sergipe se houver; 

http://www.licitanet.com.br/
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b.2) Certidão Negativa de Débito – CND, relativa a Receita Previdenciária, emitida pela 
Secretaria da Receita Previdenciária da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado de Sergipe se houver; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação do seguinte: 

c.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais emitida pela 
Secretaria de Fazenda da sede da licitante, da empresa e de sua filial no Estado de Sergipe 
se houver; 

c.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Estadual da sede da licitante, da empresa e de sua filial no 
Estado de Sergipe se houver; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação do seguinte: 

d.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela 
Secretaria Municipal de finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado de Sergipe se 
houver; 

d.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Município, 
emitida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da licitante e de sua filial no Estado de 
Sergipe se houver; 

e) Certidão de Regularidade com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.005/90), expedida pela Caixa 
Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, nos termos da 
Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014; 

h) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Demais Exigência Técnicas:  

a)  
b) Registro e Responsabilidade Técnica; 

c) Registro da empresa no CREA ou CAU; 

d) Registro do responsável técnico (engenheiro ou arquiteto); 

e) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT). 

7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

7.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço, 
observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as condições 
exigidas no presente Edital. 

8 DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

8.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas e após toda instrução processual, os 
autos serão remetidos a autoridade competente para ratificação/homologação do processo. 

8.2. Após ratificada/homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato, 
ocasião em que será consultado a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

8.3. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
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documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

9.2. O Município deverá anular o presente Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9.5. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponível no 

site do município disponível nos endereços: 

https://www.aquidaba.se.gov.br/portaltransparencia. 

9.6.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.6.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.6.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.6.3. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

9.6.4. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

9.6.5. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.7.    As providências dos subitens 7.6.1. e 7.6.2. acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.8.   Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste desta Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

9.9.   Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante de sua ausência. 

9.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

https://www.aquidaba.se.gov.br/portaltransparencia
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9.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.12. As normas disciplinadoras desta Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.13.    Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.14. Em caso de divergência entre disposições desta Dispensa de Licitação e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.15. Da sessão pública será lavrada Ata. 

8.1. Integram esta Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os documentos 

abaixo relacionados, que se encontram disponíveis nos endereços: 

https://www.aquidaba.se.gov.br/portaltransparencia. 
 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
10.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
10.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
10.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 à 12.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 à 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4 à 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

11.1. A dotação ORÇAMENTÁRIA as despesas oriundas do objeto desta licitação correrão 

à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento deste município, com 

dotação suficiente. 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURO 

11 2074 33903900 1500000 

 

11.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  

12.1. A gestão do contrato será exercida por servidor indicado pela Secretaria Municipal 

de Comunicação, Cultura. Turismo, Esporte e Lazer, com foco na gestão administrativa do 

contrato, tendo como atribuições tratativas com a CONTRATADA, solicitação de 

aditamentos e apostilamento do contrato, controle do teto físico e financeiro e monitorar o 

cumprimento do pactuado, sugerindo eventuais modificações contratuais; 

12.2. A responsabilidade da fiscalização do contrato será exercida por servidor indicado 

pela Secretaria Municipal de Comunicação, Cultura. Turismo, Esporte e Lazer, como 

preceitua a Lei 14.133/21, que cuidará pontualmente do contrato, visando o 

acompanhamento e fiscalização do objeto, devendo conferir o fornecimento e atestar o 

pagamento a ser feito à CONTRATADA, por meio de certificado específico. 

12.3. O preposto é o representante da CONTRATADA, que deverá ser formalmente 

designado para servir como interlocutor junto à 

12.4. Administração na execução do contrato. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
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13.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

13.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

13.2. As providências dos subitens 15.1.1 e 15.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

13.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

13.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

13.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

13.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

13.13. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.14. ANEXO III – MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

Aquidabã/SE, 18 de março de 2026   

Paulo Roberto Nunes Aragão 

Agente Público 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para elaboração 

do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI), incluindo o gerenciamento das 

medidas de segurança e, quando for o caso, o fornecimento e instalação dos dispositivos preventivos 

necessários, em conformidade com as normas técnicas e a legislação vigente. 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE, através da Secretaria Municipal de 

Comunicação, Cultura, Turismo, esporte e Lazer. 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021) 

 

1.1. A contratação será realizada por meio de contratação direta, na hipótese de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para elaboração do Projeto de Prevenção 

e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI), bem como o gerenciamento da implementação das medidas 

de segurança e a instalação dos dispositivos preventivos necessários, a fim de atender às necessidades 

da Administração Municipal, conforme as especificações estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UND. DE 

MEDIDA 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para elaboração 

do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e 

Pânico (PPCI), incluindo o gerenciamento das 

medidas de segurança e a instalação dos dispositivos 

preventivos necessários, em conformidade com as 

normas técnicas e a legislação vigente. 

SV 5 R$ 12.494,88 R$ 62.474,40 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 62.474,40 (sessenta e dois mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta 

centavos). 

 

2.1. Natureza do Objeto 

 

2.1.1. Os serviços objeto desta contratação são classificados como de natureza comum, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.2. Para fins de aceitabilidade da proposta, será observada a compatibilidade dos preços ofertados 

com o orçamento estimado, obtido por meio de pesquisa de preços, devendo a escolha da proposta 

mais vantajosa observar, em regra, o menor preço dentre as propostas válidas. 

 

2.2. Vigência do Contrato 
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2.2.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, em caso de 

necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública, dentro dos limites previstos em Lei.  

 

2.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no 

DFD – Documento de Formalização de Demanda, bem como neste Termo de Referência. 

 

3.2. A contratação descrita neste Termo de Referência se relaciona à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a 

Incêndio e Pânico (PPCI), incluindo o gerenciamento das medidas de segurança e a instalação dos 

dispositivos preventivos necessários, tendo como fundamento a necessidade de garantir a segurança 

do público, dos trabalhadores e das estruturas durante a realização dos eventos oficiais do Município, 

bem como o atendimento às normas técnicas, à legislação vigente e às exigências do Corpo de 

Bombeiros Militar. 

 

Os dispositivos preventivos a serem fornecidos e instalados são de natureza acessória, de pequeno 

vulto econômico e ligados diretamente à execução do PPCI e à segurança dos eventos, não 

caracterizando obra de engenharia. 

 

A Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE promove eventos tradicionais de grande porte, como a 

Emancipação Política e Aniversário da Cidade, o Casamento do Matuto e a Festa da Padroeira 

Senhora Sant’Ana, que atraem expressivo público regional e demandam medidas adequadas de 

segurança devido à grande concentração de pessoas e à instalação de estruturas temporárias. 

 

Assim, a contratação é indispensável para assegurar a realização dos eventos de forma segura, regular 

e em conformidade com a legislação, prevenindo riscos e protegendo a integridade das pessoas e do 

patrimônio. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme permissivo legal 

contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

 

4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido na 

Lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas realizadas 

com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício 

financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei 

Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais. 
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4.3. Sobre a faculdade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), de acordo com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, especificamente em seu art. 14, inciso I, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultativa em algumas hipóteses de dispensa de licitação, 

conforme previsão nos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e no §7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4. No caso concreto, considerando que se trata de uma dispensa fundamentada no art. 75, II da Lei 

nº 14.133/2021, considerando também a natureza simples da contratação, o reduzido vulto 

econômico envolvido e a ausência de complexidade técnica na definição do objeto, a Administração 

Pública, com fundamento no dispositivo supracitado, exerceu a faculdade legal e deliberou pela não 

elaboração do ETP, em observância ao princípio da proporcionalidade e à busca pela eficiência 

administrativa. 

 

4.5. A contratação direta observará, ainda, o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece 

as regras gerais para instrução e formalização das contratações diretas, e o art. 6º, inciso XXIII, que 

define o termo de referência como documento contendo, no mínimo, a descrição do objeto, a 

fundamentação da contratação, o modelo de execução e de gestão do contrato, as exigências de 

habilitação e os critérios de pagamento, dentre outros elementos. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços, quais 

sejam, elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI), sendo realizada 

mediante processo de contratação direta, via dispensa de licitação, tendo em vista que os valores não 

ultrapassam o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, contemplando o 

processo desde a contratação até a efetiva prestação dos serviços, garantindo o pleno atendimento das 

necessidades da Administração Municipal, tendo em vista ter se mostrado a solução mais adequada 

devido a relação custo-benefício, bem como pela rapidez na contratação. 

 

5.2. De acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado para a contratação deve ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a economia de escala e as 

características do local de execução do objeto, o que foi observado no caso concreto, a solução 

escolhida foi realizar a contratação de tais serviços por meio de um processo de contratação direta 

criterioso e alinhado aos princípios de legalidade, eficiência, economicidade, e desenvolvimento 

nacional sustentável. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

Sustentabilidade 

 

6.1. Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá 

adotar práticas de sustentabilidade ambiental durante a prestação dos serviços contratados, 

observando, sempre que aplicável e tecnicamente viável, os critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 



ESTADO DE SEGIPE 
GOVERNO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

   

 
  
 

 
 
 
 

6.1.2. Sem prejuízo do disposto no item 6.1, a CONTRATADA se compromete a minimizar os 

impactos ambientais negativos existentes para a prestação dos serviços contratados, priorizando o uso 

de materiais recicláveis, reciclados, biodegradáveis, com menor emissão de gases de efeito estufa, 

maior eficiência energética e menor geração de resíduos, bem como observar o disposto nos Planos 

de Logística Sustentável eventualmente instituídos pelo órgão CONTRATANTE, sempre que 

tecnicamente viável e economicamente justificável. 

 

Subcontratação 

 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

6.4. A empresa CONTRATADA se obrigará a prestar os serviços objeto desta contratação em 

perfeitas condições de uso, empregando materiais de qualidade e observando rigorosamente as 

Especificações Técnicas, Normas Técnicas aplicáveis e quaisquer instruções e regulamentos 

complementares emitidos pela Administração aplicáveis ao objeto contratado. 

 

6.5. A empresa CONTRATADA se obrigará a atender as demais exigências contidas nos tópicos 

relativos ao modelo de execução do contrato e a forma e critérios de seleção do fornecedor.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021) 

 

Recebimento  

 

7.1. O recebimento do objeto contratado será realizado na forma provisória e/ou definitiva, conforme 

a natureza do objeto, a complexidade da verificação e a necessidade de testes, vistoria ou prazo de 

observação, nos termos dos arts. 140 a 144 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. O recebimento provisório ocorrerá após a entrega do projeto técnico e/ou conclusão das etapas 

de instalação previstas, mediante verificação inicial da conformidade com as especificações 

contratuais, podendo ser formalizado por atesto do fiscal do contrato ou servidor designado. 

 

7.3. O recebimento definitivo será realizado após a aprovação do PPCI junto ao Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Sergipe (CBMSE) e a verificação do pleno funcionamento dos dispositivos 

instalados, quando houver, mediante termo circunstanciado. 

 

7.4. Nos casos em que, em razão da natureza simples do objeto ou da pronta verificação de sua 

conformidade, não se mostrar necessária a etapa de recebimento definitivo, o recebimento provisório 

poderá ser considerado suficiente para fins de aceitação do objeto, liquidação da despesa e 

pagamento. 
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7.5. Quando aplicável o recebimento definitivo, este ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, podendo o prazo ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências complementares. 

 

7.6. Havendo inconsistências técnicas, inadequações ou pendências junto ao CBMSE, a 

CONTRATADA deverá proceder às correções necessárias sem ônus adicional para a Administração. 

 

7.7. O prazo destinado à correção de inconsistências na execução do objeto ou ao saneamento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, identificadas pela Administração, não será computado 

para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo, quando aplicável. 

 

7.8. O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez, segurança e qualidade do objeto, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução contratual. 

 

7.9. A aprovação final do objeto está condicionada à efetiva regularização das condições de 

segurança contra incêndio e pânico exigidas para a realização dos eventos. 

 

Disposições Gerais 

 

7.10. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela Administração Municipal, 

especialmente nas áreas destinadas à realização dos eventos oficiais do Município de Aquidabã/SE.  

 

7.11. O servidor, setor ou unidade administrativa responsável pelo acompanhamento da entrega e 

pelo recebimento dos serviços será indicado na ordem de serviço, instrumento equivalente e/ou 

designado pela Administração. 

 

7.12. A execução compreenderá, no mínimo: 

 

a) Vistoria técnica prévia nos locais dos eventos; 

b) Levantamento de riscos e dimensionamento das medidas de segurança; 

c) Elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI); 

d) Protocolo, acompanhamento e eventuais adequações do projeto junto ao CBMSE; 

e) Gerenciamento da implementação das medidas de segurança exigidas; 

f) Fornecimento e instalação dos dispositivos preventivos necessários, quando previstos; 

g) Orientação técnica à Administração quanto às medidas operacionais de segurança durante os 

eventos. 

 

7.13. A prestação dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma dos eventos 

municipais, podendo incluir atividades fora do horário comercial, inclusive finais de semana e 

feriados, mediante prévia comunicação. 

 

7.14. O prazo para início da execução dos serviços será de até 3 (três) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente ao envio da ordem de serviço, da autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente, salvo disposição diversa no instrumento convocatório ou contratual. 
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7.15. Caso a CONTRATADA identifique a impossibilidade de cumprimento do prazo inicialmente 

estabelecido, deverá comunicar previamente a Administração, apresentando justificativa 

fundamentada, para fins de análise de eventual prorrogação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas. 

 

7.16. A CONTRATANTE deve proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a 

fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

7.17. A CONTRATADA deve se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária, previdenciária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado. 

 

7.18. A CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 

do referido processo de contratação direta. 

 

7.19. A CONTRATADA responde, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Órgão Contratante, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento do contrato pelo Órgão Contratante. 

 

7.20. A CONTRATADA deverá assegurar que todos os equipamentos e dispositivos instalados 

estejam em perfeito estado de funcionamento até o término dos eventos. 

 

7.21. Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá prestar suporte técnico durante a realização 

dos eventos, especialmente em situações que envolvam segurança contra incêndio e pânico. 

 

7.22. A CONTRATADA deverá observar integralmente a legislação estadual aplicável à segurança 

contra incêndio e pânico, em especial a Lei Estadual nº 8.151/2016 e o Decreto Estadual nº 

40.637/2020 (Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico das Edificações e Áreas de Risco 

no Estado de Sergipe), bem como as Instruções Técnicas expedidas pelo Corpo de Bombeiros Militar 

de Sergipe (CBMSE) e as normas da ABNT pertinentes, tais como, entre outras, a NBR 9077 (Saídas 

de emergência em edifícios), naquilo que couber ao objeto. 

 

7.23. Declaração de disponibilidade para execução dos serviços dentro do cronograma dos eventos 

municipais, inclusive com possibilidade de atuação fora do horário comercial, quando necessário. 

 

7.24. Constatada, a qualquer tempo, a execução em desconformidade com as normas técnicas ou 

exigências legais estabelecidas no Termo de Referência, no edital ou no contrato, a CONTRATADA 

deverá promover as adequações necessárias, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da notificação 

formal da Administração, sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública.  

 

8. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei 14.133/2021) 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8.6. A CONTRATADA não pode contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.7. A CONTRATADA deve cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, quando se enquadrar nestas hipóteses, conforme o 

disposto na legislação, respeitadas as proporções para empregar pessoas com deficiência, que variam 

de acordo com a quantidade de funcionários. 

 

Fiscalização 

  

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

8.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

 

8.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
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8.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

 

8.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

8.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

 

8.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  

Gestor do Contrato 

  

8.10. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II). 

 

8.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

8.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

8.17. Na forma do que dispõe o artigo 117, caput da Lei nº 14.133/21 ficará designado servidor 

nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente Contrato. 

 

8.18. Indicação do fiscal e gestor da contratação. 

 

Fiscal do Contrato: Jaqueline Félix da Silva 

CPF: 052.***.***-48 

Portaria nº 221/2025 

 

Gestor(a) de Contrato: Mylena Rocha de Sá  

CPF: 043.***.***-75 

E-mail: diretoriadecomunicação@aquidaba.se.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

Forma de prestação dos serviços 

 

9.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com a solicitação do órgão contratante.  

 

Exigências de habilitação 

 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.19. Será exigida somente a Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

9.19.1. Não será exigida a apresentação de Balanço Patrimonial ou demais demonstrações contábeis, 

tendo como fundamento o seguinte: 

9.19.1.1. Nos termos do art. 63, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública pode 

exigir demonstrações contábeis como critério de habilitação econômico-financeira, desde que 

observadas a natureza, o porte da empresa, a complexidade, regionalidade e o valor do contrato. 

 

9.19.1.2. No presente caso, considerando diversos aspectos, dentre os quais as questões envolvendo o 

valor estimado e a complexidade operacional, a exigência de balanço patrimonial e outras 

demonstrações contábeis se mostra desproporcional e desnecessária, não representando ganho efetivo 

na análise da capacidade financeira das licitantes. 

 

9.19.1.3. A exigência da Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 

revela-se, portanto, suficiente e adequada para resguardar o interesse público, estando em 

conformidade com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e economicidade, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Qualificação Técnica 

 

9.20. Atestados e/ou declarações de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, em nome da licitante, que comprovem a sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo e da licitação e/ou o 

prestação de serviços similares, equivalentes ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente.  

 

9.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial do 

fornecedor.  

 

9.22. Os atestados deverão conter as seguintes informações, que permitam a identificação correta do 

prestador, tais como: 

 

a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão; 

b) Nome e CNPJ do prestador; 

c) Data de emissão do atesto ou da certidão; 

d) Identificação e assinatura do signatário (nome e cargo que exerce na emitente). 
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9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

9.24. Apresentação de Certidão de Registro e Regularidade da empresa e dos responsáveis técnicos 

junto ao CREA ou CAU, válida na data da sessão pública, comprovando habilitação para elaboração 

de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI). 

9.25. Indicação formal do responsável técnico que responderá pelos serviços, o qual deverá possuir 

atribuições profissionais compatíveis com o objeto da contratação. 

 

9.26. Compromisso de emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos serviços contratados, após a emissão da ordem de 

serviço. 

 

9.27. Declaração formal da licitante de que possui condições técnicas e operacionais para executar 

integralmente as atividades previstas no item 7.12 deste Termo de Referência, especialmente aquelas 

relacionadas à elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI), ao 

protocolo, acompanhamento e eventual adequação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Sergipe (CBMSE), até a sua aprovação final, quando exigido, observadas as normas 

técnicas e regulamentares aplicáveis. 

 

9.28. Quando houver fornecimento e instalação de dispositivos preventivos, a licitante deverá 

declarar que dispõe de equipe e meios necessários para execução dos serviços em conformidade com 

as normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

 

9.29. Demais Exigência Técnicas:  

 

• Registro e Responsabilidade Técnica; 

• Registro da empresa no CREA ou CAU; 

• Registro do responsável técnico (engenheiro ou arquiteto); 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT). 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, Inciso XXIII, letra “g” da 

Lei nº 14.133/2021) 

 

Liquidação 

 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

10.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.3. A liquidação da despesa terá por base as medições dos serviços efetivamente executados, 

devidamente comprovadas por meio de relatórios, ordens de serviço ou documentos equivalentes 

emitidos pela CONTRATADA e atestados pelo gestor ou fiscal do contrato, em consonância com as 

regras de recebimento provisório e definitivo previstas no item 7 deste Termo de Referência. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do art. 90, §21 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 
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10.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

 

Prazo de pagamento 

  

10.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

 

10.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, ou outro índice oficial adotado pela 

Administração.  

  

Forma de pagamento 

  

10.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

10.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

10.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 155 da Lei nº 14.133/2021) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157). 

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159). 

 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160) 

 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161) 

 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
12.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º, da Lei nº 13.709/18. 

 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

12.4. Constitui atribuição da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

12.5. O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

12.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

12.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15, é dever da CONTRATADA eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16, ambos da Lei nº 13.709/18, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

12.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme art. 37, da Lei nº 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

12.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

13.1. O valor global médio estimado da presente contratação direta é de R$ 62.474,40 (sessenta e 

dois mil e quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), conforme Relatório de 

Pesquisa de Mercado em anexo. 
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14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXVIII alínea “j”) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

11 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO, 

CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE 

E LAZER 

2074 - MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES CULTURAIS 

E ARTISTICAS 

33903900 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

15000000 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para a 

análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

15.2. Consta no orçamento do exercício de 2026. 

 

 

Aquidabã/SE, 16 de março de 2026. 

 

__________________________________________________ 
MYLENA ROCHA DE SÁ 

Secretária Municipal de Comunicação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Decreto: nº 204/2025 
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ANEXO II 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AQUIDABÃ, E, DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXX  

DECORRENTE DO DISPENSA ELETRÔNICA n° XX/2026. 

  
 

A PREFEITURA MUNICPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.000.609/0001-02, com sede à Avenida Marcelo Chagas nº 1632, 

CEP: 49790-000, Centro, na cidade de Aquidabã, Estado de Sergipe, neste ato representada por 

sua Prefeita Srª. ANA HELENA CARVALHO FONTES, brasileira, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante designado CONTRATADO, e do outro a empresa XXXXXXXX, inscrito no CNPJ 

sob o n° XXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXX, neste ato sendo representado por seu 

Administrador o XXXXXXXXX, e CPF n° XXXX, apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº XX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do DISPENSA ELETRÔNICA N° XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.0. O objeto do presente instrumento é a  contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços técnicos para elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico 

(PPCI), incluindo o gerenciamento das medidas de segurança e, quando for o caso, o 

fornecimento e instalação dos dispositivos preventivos necessários, em conformidade com as 

normas técnicas e a legislação vigente. 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1      R$  

       

VALOR TOTAL R$  
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
I- O Termo de Referência; 
II- O Edital da Licitação; 
III- A Proposta do contratado; 
IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1. O prazo de vigência da contratação será até xx (xxx) de xxxxxxxxxx inciando a partir da data de sua 
assiantura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
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definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.2. São obrigações do Contratante: 
8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

I- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
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empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

10.24 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
10.25 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
10.26 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
10.27 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.28 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.29 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.30 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.31 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
10.32 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.33 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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10.34 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.35 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.36 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
10.37 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.38 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.39 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
10.40 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.41 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.42 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.43 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.44 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
10.45 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.46 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 12.1, de 0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 
0,5% (zero virgula por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

10.15. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
10.16. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.17. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
10.18. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.19. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
II- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.5.II.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

10.20. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III. Indenizações e multas. 

 
10.21. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
10.22. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 

 XXXXXXXXXXXXXX 
  
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, 
na forma prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aquidabã/SE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 

Aquidabã (SE) – XX de  XXX  de 2026. 

               

________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ 

ANA HELENA CARVALHO FONTES 

 CONTRATANTE                                      

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

